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I. Mensagem da Administração 

 

Prezados acionistas, 

A Mills Estruturas e Serviços de Engenharia (Mills) tem o prazer de convidá-los a participar da Assembleia 

Geral Extraordinária convocada para o dia 18 de julho de 2018, às 11h00 em sua sede social, localizada 

na Estrada do Guerenguê 1.381, Taquara, Jacarepaguá, na cidade e estado do Rio de Janeiro, Brasil. 

A Administração da Mills elaborou a presente proposta com o objetivo de apresentar, de forma clara e 

sucinta, importantes informações e orientações relativas as deliberações a serem tomadas, listadas no 

Edital de Convocação publicado nos jornais Diário Oficial do Rio de Janeiro e Valor Econômico do Rio de 

Janeiro e arquivado na B3 AS – Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br), na página da CVM 

(www.cvm.gov.br), na sede social da Companhia e em seu website (www.mills.com/ri). 

A elaboração do presente Manual para Participação de Acionistas está alinhada à nossa cultura de 

melhoria contínua de nossas práticas de governança corporativa, incluindo a qualidade e facilidade das 

informações prestadas aos nossos acionistas. 

 

Sua participação é muito importante para a Mills. 

 

Contamos com a sua presença. 

 

Rio de Janeiro, 29 de junho de 2018. 

Roberto Pedote 

Co-Presidente do Conselho de Administração 

 

 

  

http://www.mills.com/ri
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II. Edital de Convocação 

 

MILLS ESTRUTURAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA S.A. 

CNPJ/MF n.º 27.093.558/0001-15 

NIRE 33.3.0028974-7 

Companhia Aberta 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA  

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

O Conselho de Administração da Mills Estruturas e Serviços de Engenharia S.A. ("Companhia") convoca 

seus acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”), a ser realizada em 

primeira convocação no dia 18 de julho de 2018, às 11h, na sede da Companhia, localizada na Estrada do 

Guerenguê, 1.381, Taquara, Jacarepaguá, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, a fim 

de deliberarem sobre a seguinte matéria constante da ordem do dia: 

1. Examinar, discutir e votar a proposta de aprovação do Plano de Incentivo com Ações Restritas da 

Companhia.  

Observações Gerais: 

1. Observado o disposto no artigo 126 da Lei n.º 6.404/76, solicita-se aos acionistas que se fizerem 

representar por procuração a entrega na sede da Companhia de mandato e dos documentos que 

comprovam os poderes do respectivo representante legal, dentro do prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas antes da data marcada para a realização da Assembleia. 

2. Para participar da Assembleia, os acionistas deverão exibir documento de identidade/documentos 

societários e comprovante de titularidade das ações da Companhia emitido nos 5 (cinco) dias 

anteriores à data de realização da Assembleia pela instituição depositária.  

3. Recomendamos aos acionistas chegarem ao local com 1 (uma) hora de antecedência, para o 

devido cadastramento e ingresso no local da Assembleia. 

4. A Companhia esclarece ainda que encontram-se à disposição dos acionistas na sede da 

Companhia, no site da CVM (www.cvm.gov.br), da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 

(www.b3.com.br), bem como no site de Relações com Investidores da Companhia (ri.mills.com.br), 

os documentos relacionados a este edital, incluindo aqueles exigidos pela Instrução CVM nº 

481/09. 

 

Rio de Janeiro, 29 de junho de 2018. 

Roberto Pedote 

Co-Presidente do Conselho de Administração 
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III. Orientação para Participação 

 

1) Participação presencial 

Os acionistas da Mills poderão participar das Assembleias Gerais comparecendo ao local da sua 

realização e declarando seu voto e as matérias a serem votadas. De acordo com o disposto no Artigo 126 

da Lei no 6.404/76, os acionistas deverão comparecer às Assembleias Gerais apresentando, além do 

documento de identidade, comprovante de titularidade das ações de emissão da Mills, expedido pela 

instituição financeira depositária e/ou custodiante. A administração recomenda que referido comprovante 

seja emitido com até 2 (dois) dias úteis antes da data prevista para a realização das mencionadas 

Assembleias.  

 

Os acionistas pessoas jurídicas, como Sociedades Comerciais e os Fundos de Investimento, deverão ser 

representados de conformidade com seu Estatuto, Contrato Social ou Regulamento, entregando os 

documentos comprobatórios da regularidade da representação, acompanhados de Ata de eleição dos 

Administradores, se for o caso, no local e prazo indicados no item abaixo. 

 

Antes de se instalar a Assembleia Geral, os acionistas assinarão o Livro de Presença. 

Recomenda-se aos interessados em participar da Assembleia Geral que se apresentem no local com 

antecedência de 1 (uma) hora em relação ao horário indicado. 

2) Participação por procuradores 

Os acionistas podem também ser representados por procurador constituído há menos de um ano, desde 

que este seja acionista, administrador da Mills, advogado ou instituição financeira, cabendo ao 

administrador de fundos de investimento representar seus condôminos, de acordo com o previsto no 

Parágrafo Primeiro do Artigo 126 da Lei no 6.404/76, sendo que a procuração deverá, obrigatoriamente, 

ter o reconhecimento da firma do outorgante em Cartório. Observamos, ainda, que os acionistas pessoas 

jurídicas poderão ser representados conforme seus estatutos/contratos sociais. 

 

Quando o acionista se fizer representar por procurador, a regularidade da procuração terá de ser 

examinada antes do início das Assembleias Gerais, bem como a titularidade das ações. Com o objetivo 

de dar celeridade ao processo e facilitar os trabalhos das Assembleias, o comprovante de titularidade das 

ações e o instrumento de mandato poderão, a critério do acionista, ser depositados na sede da Mills, 

preferencialmente, com até 2 (dois) dias úteis antes da data prevista para a realização das Assembleias 

Gerais, no Estrada do Guerenguê 1.381, Taquara, Jacarepaguá, CEP 22713-004, Rio de Janeiro - RJ.  

 

Cópia da documentação poderá ainda ser encaminhada para o e-mail ri@mills.com.br. 

 

Antes de seu encaminhamento à Mills, os documentos societários e de representação das pessoas 

jurídicas e fundos de investimentos lavrados em língua estrangeira deverão ser traduzidos para a língua 

portuguesa. As respectivas traduções deverão ser registradas no Registro de Títulos e Documentos. 
  
Para esclarecimentos adicionais acesse o edital de convocação. Adicionalmente, o Departamento de 

Relações com Investidores da Mills está à disposição para qualquer esclarecimento adicional, através do 

telefone (+ 55 21) 3924-8768 e do e-mail ri@mills.com.br. 
 
 

 

mailto:ri@mills.com.br
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IV. Proposta da Administração 

 

MILLS ESTRUTURAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA S.A. 

CNPJ/MF n.º 27.093.558/0001-15 

NIRE 33.3.0028974-7 

Companhia Aberta 

 

PROPOSTA DA ADMINISTRAÇÃO PARA  

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 18 DE JULHO DE 2018 

 

Senhores Acionistas, 

 

Em atendimento ao disposto na Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n.º 481, de 17 de 

dezembro de 2009, conforme alterada (“ICVM 481/09”), a administração da Mills Estruturas e Serviços 

de Engenharia S.A. (“Mills” ou “Companhia”) apresenta a seguir a sua proposta para o item a ser 

deliberado na Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 18 de julho de 2018. 

 

1. Examinar, discutir e votar a proposta de aprovação do Plano de Incentivo com Ações 

Restritas da Companhia, nos termos da minuta do Anexo I desta Proposta. 

 

A Administração propõe o Plano de Incentivo com Ações Restritas da Companhia seja aprovado pelos 

acionistas. 

 

Em atendimento ao disposto no artigo 13 da ICVM 481/09, o Anexo I à presente proposta contém as 

informações indicadas no Anexo 13 da ICVM 481/09. 

 

 

Rio de Janeiro, 29 de junho de 2018.  
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V. Anexos 

 

 

Anexo I – Anexo 13 da Instrução CVM nº 481 

Anexo II – Minuta do Plano de Incentivo com Ações Restritas da 

Companhia 
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Anexo I 

Anexo 13 da Instrução CVM nº 481 

 

1 Fornecer cópia do plano proposto 

Disponível no Anexo I do documento. 

 

2  Informar as principais características do plano proposto, identificando: 

 

a. Potenciais beneficiários  

São elegíveis para participar do Plano de Incentivo com Ações Restritas da MILLS ESTRUTURAS E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA S.A. (“Companhia” e “Plano de Ações Restritas” ou simplesmente “Plano”) 

os administradores e empregados em posição de comando da Companhia e de sociedades controladas 

(incluídas no conceito de Companhia para os fins do Plano de Ações Restritas), conforme selecionados 

para cada programa de outorga de Ações Restritas (“Programa de Ações Restritas”) a ser aprovado pelo 

Conselho de Administração ou pelo Comitê, conforme o caso (“Beneficiários”), que nos termos e condições 

previstos no Plano de Ações Restritas terão direito de recebimento a título não oneroso de ações de 

emissão da Companhia (“Ações Restritas”). 

 

b. Número máximo de opções a serem outorgadas  

Não aplicável, uma vez que o Plano de Ações Restritas contempla a outorga de ações restritas e não a 

outorga de opções.  

 

c. Número máximo de ações abrangidas pelo plano  

Um número de ações que não exceda 8.779.322 ações ordinárias de emissão da Companhia, 

correspondentes a 5% do capital social da Companhia na data de aprovação do Plano de Ações Restritas.   

 

d. Condições de aquisição  

Os Beneficiários somente adquirirão os direitos às Ações Restritas na medida em que permanecerem 

continuamente vinculados como administradores ou empregados da Companhia ou de outra sociedade 

sob seu controle, de acordo com metas estipuladas pela Companhia, conforme estabelecidas no Contrato 

de Outorga de Ações Restritas (“Contrato”), a serem apuradas no prazo de 3 (três) anos contados da data 

de assinatura do Contrato. 

 

e. Critérios pormenorizados para fixação do preço de exercício 

Não aplicável. 
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f. Critérios para fixação do prazo de exercício  

Não aplicável. 

 

g. Forma de liquidação de opções  

Não aplicável. 

 

h. Critérios e eventos que, quando verificados, ocasionarão a suspensão, alteração ou 

extinção do plano  

O Plano de Ações Restritas poderá ser extinto, a qualquer tempo, por decisão da Assembleia Geral ou 

pela dissolução, liquidação ou decretação de falência da Companhia. 

Ademais, qualquer alteração legal significativa no tocante à regulamentação das sociedades por ações, 

às companhias abertas, à legislação trabalhista e/ou aos efeitos fiscais de um plano de incentivo também 

poderá levar à revisão integral do Plano de Ações Restritas. 

 

3 Justificar o plano proposto, explicando:  

 

a. Os principais objetivos do plano 

O Plano de Ações Restritas tem por objetivo permitir que administradores e empregados da Companhia 

ou de sociedades sob o seu controle recebam, a título não oneroso, ações de emissão da Companhia, 

com vistas a: (i) criar um alinhamento de interesses entre a Companhia, seus acionistas, e funcionários da 

Companhia e de sociedades sob o seu controle; (ii) incrementar a geração de resultados sustentáveis; (iii) 

reforçar a orientação de longo prazo na tomada de decisões pelos executivos e empregados da 

Companhia; e (iv) retenção de talentos. 

 

b. A forma como o plano contribui para esses objetivos  

O Plano prevê a outorga de ações aos Beneficiários para incentivar melhores desempenhos na gestão, no 

alcance de resultado de longo prazo e no alinhamento de interesses com os acionistas, o que, acreditamos, 

criará valor para a Companhia e seus acionistas no longo prazo. 

 

c.  Como o plano se insere na política de remuneração da companhia 

O Plano de Ações Restritas integra o mecanismo de remuneração variável de longo prazo da Companhia, 

fortemente baseado em incentivar o comprometimento dos colaboradores com o desempenho da 

Companhia no longo prazo.  

A entrega das Ações Restritas ao Beneficiário está condicionada a um prazo de carência e determinadas 

metas a serem apuradas ao fim do referida prazo, o que permite o alinhamento de interesses do 

Beneficiário com a Companhia a longo prazo.  

O Plano faz parte da estratégia de alinhamento de interesses e de retenção dos administradores e 

empregados com o compromisso destes na geração de valor à Companhia e aos acionistas. 
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d. Como o plano alinha os interesses dos beneficiários e da companhia a curto, médio e 

longo prazo 

A política de remuneração da Companhia incorpora elementos de alinhamento aos interesses da 

Companhia de curto, médio e longo prazo.  

Acreditamos que ao tornar nossos administradores e empregados acionistas da Companhia, alinhamos 

interesses ao vincular parte do seu patrimônio com a criação sustentável de valor para a Companhia e 

seus acionistas no longo prazo.  

Além disso, o Plano busca preservar e fortalecer o vínculo dos nossos administradores e empregados no 

curto, médio e longo prazo.  

 

4 Estimar as despesas da companhia decorrentes do plano, conforme as regras contábeis 

que tratam desse assunto 

A Companhia estima que as despesas decorrentes do plano não excederão 3,64% das ações 

representativas do capital social total em não menos do que 5 (cinco) anos. As despesas efetivas 

dependerão do número de ações efetivamente outorgadas conforme as deliberações do Conselho de 

Administração e conforme o maior ou menor atingimento dos resultados propostos a cada ano, que 

direcionarão a outorga das ações. 
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Anexo II 

Minuta do Plano de Incentivo com Ações Restritas da Companhia 

 

 
PLANO DE INCENTIVO COM AÇÕES RESTRITAS 

MILLS ESTRUTURAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA S.A. 

CNPJ/MF N.º 27.093.558/0001-15 

 

O presente Plano de Incentivo com Ações Restritas de MILLS ESTRUTURAS E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA S.A. ("Companhia"), aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária da Companhia 

realizada em 18 de julho de 2018 ("Plano de Ações Restritas"), estabelece as condições gerais de outorga 

e concessão de ações restritas de emissão da Companhia.  

1 Objetivos do Plano  

O Plano de Ações Restritas tem por objetivo permitir que administradores e empregados da 

Companhia ou de sociedades sob o seu controle recebam, a título não oneroso, ações de emissão 

da Companhia, com vistas a: (i) criar um alinhamento de interesses entre a Companhia, seus 

acionistas, e funcionários da Companhia e de sociedades sob o seu controle; (ii) incrementar a 

geração de resultados de sustentáveis; (iii) reforçar a orientação de longo prazo na tomada de 

decisões pelos executivos e empregados da Companhia; e (iv) retenção de talentos. 

2 Beneficiários Elegíveis  

2.1 Poderão ser eleitos como beneficiários de outorga de ações restritas nos termos do Plano de Ações 

Restritas todos os administradores e empregados em posição de comando da Companhia ou de 

sociedades sob o seu controle ("Beneficiários").   

3 Administração do Plano de Ações Restritas 

3.1 O Plano de Ações Restritas será administrado pelo Conselho de Administração da Companhia, o 

qual poderá, observadas as restrições previstas em lei, constituir um comitê especialmente criado 

para assessorá-lo na administração do Plano de Ações Restritas ou atribuir tal função a um comitê 

pré-existente ("Comitê").  

3.1.1  Não obstante o disposto no caput, nenhuma decisão do Conselho de Administração e/ou 

do Comitê poderá aumentar o limite total das ações restritas que podem ser objeto de 

outorga, conforme limites estabelecidos por este Plano de Ações Restritas, pelo Estatuto 

Social e pela Assembleia Geral da Companhia.  

3.2 Obedecidas as condições gerais do Plano de Ações Restritas e as diretrizes fixadas pela 

Assembleia Geral, o Conselho de Administração da Companhia terá amplos poderes e 

discricionariedade para tomar todas as medidas necessárias e adequadas para a administração 
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do Plano de Ações Restritas e dos Programas de Ações Restritas (conforme definido no item 4.1 

abaixo), incluindo, mas não se limitando:  

(a) a decisão sobre todas e quaisquer providências relativas à administração deste Plano de 

Ações Restritas, detalhamento e aplicação das normas gerais ora estabelecidas, assim 

como a solução de dúvidas de interpretação do Plano de Ações Restritas;  

(b) o estabelecimento de critérios qualitativos e/ou quantitativos para a elegibilidade de 

Beneficiários e outorga das ações restritas nos termos deste Plano de Ações Restritas;  

(c) a eleição dos Beneficiários e a autorização para outorga das ações restritas em seu favor, 

estabelecendo todas as condições da concessão das ações restritas, bem como a 

modificação de tais condições, quando necessário para adequação aos termos de lei, 

norma ou regulamento superveniente;  

(d) a decisão quanto às datas em que serão concedidas as ações restritas, bem como quanto 

à oportunidade de sua outorga em relação aos interesses da Companhia, preservando os 

conceitos estabelecidos neste Plano de Ações Restritas;  

(e) o estabelecimento e a alteração dos Programas de Ações Restritas e dos termos do 

Contrato de Ações Restritas (conforme definido no item 4.2 abaixo), a ser celebrado entre 

a Companhia e cada Beneficiário;  

(f) o estabelecimento e a modificação das datas em que as ações restritas poderão ser 

concedidas e os demais termos e condições de outorga e  concessão; e  

(g) a análise de casos excepcionais decorrentes de, ou relacionados com, este Plano de Ações 

Restritas.  

3.3  O Conselho de Administração e o Comitê estarão sujeitos aos limites e condições estabelecidos 

em lei, pela regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários e neste Plano de Ações Restritas, 

devendo respeitar as diretrizes estabelecidas pela Assembleia Geral.   

3.4 No exercício de sua competência, o Conselho de Administração poderá tratar de maneira 

diferenciada administradores e empregados da Companhia ou de sociedades sob o seu controle 

que se encontrem em situação similar e eleger, a seu critério, os Beneficiários, não estando 

obrigado, por qualquer regra de isonomia ou analogia, a estender a todos as condições que 

entenda aplicável apenas a algum ou alguns.  

3.5  As deliberações do Conselho de Administração da Companhia ou do Comitê (conforme o caso) 

têm força vinculante para a Companhia relativamente a todas as matérias relacionadas com o 

Plano de Ações Restritas.  

4 Outorga de Ações Restritas  

4.1 Anualmente, ou sempre que julgar conveniente durante a vigência deste Plano de Ações Restritas, 

o Conselho de Administração da Companhia criará programas de outorga de ações restritas 

(“Programas de Ações Restritas”), os quais determinarão, a critério do Conselho de Administração: 

(i) os Beneficiários em favor dos quais serão concedidas as ações restritas nos termos do Plano 

de Ações Restritas; (ii) o número de ações da Companhia a serem concedidas/conferidas; (iii) 

condições para o recebimento das ações restritas; (iv) regras sobre a transferência das ações 
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restritas e quaisquer restrições às ações restritas recebidas; (v) as metas relacionadas ao 

desempenho dos Beneficiários ou à performance da Companhia ou das respectiva áreas; e (vi) 

quaisquer outras condições relativas a tais ações restritas, sempre observando os parâmetros 

estabelecidos neste Plano de Ações Restritas.  

4.2 A outorga de ações restritas nos termos do Plano de Ações Restritas será realizada nos termos de 

cada Programa de Ações Restritas e, especificamente, mediante a celebração de contratos de 

outorga de ações restritas entre a Companhia e os Beneficiários, os quais deverão especificar, sem 

prejuízo de outras condições determinadas pelo Conselho de Administração ou pelo Comitê 

(conforme o caso): (i) a quantidade de ações objeto de cada concessão; (ii) as condições para 

recebimento das ações restritas, tais como metas e quaisquer outras condições (segundo 

parâmetros fixados nos respectivos Programas de Ações Restritas); (iii) o prazo de carência para 

transferência das ações restritas ao Beneficiário, se houver; e (iv) quaisquer outros termos e 

condições complementares ao quanto disposto no Plano de Ações Restritas ou no respectivo 

Programa de Ações Restritas (“Contratos de Ações Restritas”).  

4.3 Os Contratos de Ações Restritas serão individualmente elaborados para cada Beneficiário, 

podendo o Conselho de Administração ou o Comitê (conforme o caso) estabelecer termos e 

condições diferenciados para cada Contrato de Ações Restritas, sem necessidade de aplicação de 

qualquer regra de isonomia ou analogia entre os Beneficiários, mesmo que se encontrem em 

situações similares ou idênticas.  

4.4 A aceitação das ações restritas nos termos deste Plano de Ações Restritas e a assinatura do 

Contrato de Ações Restritas pelo Beneficiário são facultativas; no entanto, com a assinatura do 

Contrato de Ações Restritas, os Beneficiários estarão concordando com todas as suas condições, 

assim como com as condições deste Plano de Ações Restritas.  Para este fim, este Plano de Ações 

Restritas e os Programas de Ações Restritas serão parte integrante dos Contratos de Ações 

Restritas.  

4.5 A outorga de ações restritas a um Beneficiário nos termos deste Plano de Ações Restritas não lhe 

garantirá o direito a outorgas posteriores. A definição dos Beneficiários a cada outorga de ações 

restritas é de competência exclusiva do Conselho de Administração.  

4.6 Sem prejuízo de qualquer disposição em contrário prevista no Plano de Ações Restritas, nos 

Programas de Ações Restritas ou em Contrato de Ações Restritas, as outorgas e direitos 

correspondentes extinguir-se-ão automaticamente, cessando todos os seus efeitos de pleno 

direito, nos seguintes casos:  

(a) mediante o distrato do respectivo Contrato de Ações Restritas; 

(b) se a Companhia for dissolvida, liquidada ou tiver sua falência decretada;  

(c) nas hipóteses previstas no item 7.2 deste Plano; ou  

(d) nas demais hipóteses previstas nos Programas de Ações Restritas e nos Contratos de 

Ações Restritas, conforme o caso.  
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5 Ações Sujeitas ao Plano  

5.1 As outorgas realizadas nos termos do Plano de Ações Restritas poderão conferir, durante todo o 

prazo de vigência do Plano de Ações Restritas, um número de ações que não exceda 8.779.322 

(oito milhões, setecentas e setenta e nove mil, trezentas e vinte e duas) ações ordinárias de 

emissão da Companhia, correspondentes a 5% do capital social da Companhia na data de 

aprovação do Plano de Ações Restritas.   

5.2 Com o propósito de satisfazer a concessão das ações restritas outorgadas nos termos do Plano 

de Ações Restritas, a Companhia utilizará, obrigatoriamente, ações mantidas em tesouraria, uma 

vez que não haverá emissão de novas ações a serem subscritas.  

5.3 As ações restritas recebidas nos termos do Plano de Ações Restritas manterão todos os direitos 

pertinentes à sua espécie, observadas eventuais restrições à sua transferência subsequente e 

outras condições estabelecidas pelo Conselho de Administração.  

6 Restrições à Transferência de Ações 

6.1 O Conselho de Administração ou o Comitê, conforme o caso, poderão estabelecer que a alienação 

de ações restritas estará sujeita a termo ou condição, inclusive vedação à transferência durante 

determinado período ou direito de preferência da Companhia. No último caso, a Companhia poderá 

indicar um ou mais terceiros para receberem as ações restritas, Beneficiários ou não do Plano de 

Ações Restritas, nas mesmas condições, observadas as condições específicas estabelecidas nos 

respectivos Programas de Ações Restritas.  

6.2 O Conselho de Administração ou o Comitê, conforme o caso, poderão impor outras restrições à 

transferência das Ações Restritas, após seu recebimento, sem prejuízo do disposto no item 7.2 

abaixo, conforme venha a ser estabelecido nos respectivos Programas de Ações Restritas.   

6.3 Nenhum Beneficiário terá quaisquer dos direitos e privilégios de acionista da Companhia até que 

a sua ação restrita seja devidamente transferida, nos termos deste Plano de Ações Restritas, dos 

Programas de Ações Restritas e do respectivo Contrato de Ações Restritas.  Nenhuma ação será 

entregue ao titular em decorrência da outorga a não ser que todas as exigências legais e 

regulamentares tenham sido integralmente cumpridas.  

7 Hipóteses de Desligamento da Companhia e seus Efeitos  

7.1 Nas hipóteses de desligamento do Beneficiário por demissão, com ou sem justa causa, renúncia 

ou destituição ao cargo, aposentadoria, invalidez permanente ou falecimento, os direitos a ele 

conferidos de acordo com o Plano de Ações Restritas poderão ser extintos ou modificados, 

observado o disposto no item 7.2 abaixo.  

7.2 Se, a qualquer tempo durante a vigência do Plano de Ações Restritas, o Beneficiário:  

(a) desligar-se da Companhia por vontade própria, pedindo demissão do seu emprego, ou 

renunciando ao seu cargo de administrador, ou for desligado da Companhia por vontade 

desta, por justa causa, ou destituição do seu cargo por violar os deveres e atribuições de 

administrador ou condenação em ação criminal que impeça o exercício de seu cargo, o 

Beneficiário perderá todos os direitos ao recebimento de ações restritas, e permanecerão 
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em vigor as restrições previstas na Cláusula 6 acima à alienação das ações que já tiverem 

sido transferidas ao Beneficiário;  

(b) for desligado da Companhia por vontade desta, sem justa causa, ou destituído do seu cargo 

sem violação dos deveres e atribuições de administrador, o Beneficiário terá direito a 

receber, parcialmente, na data de seu desligamento, ações restritas ainda não transferidas, 

de acordo com a apuração proporcional da meta atingida pelo Beneficiário, tendo por base 

a meta estabelecida no respectivo Contrato de Ações Restritas (de acordo com os critérios 

definidos nos Programas de Ações Restritas), observado que permanecerão em vigor as 

restrições previstas no Item 6 à alienação das ações que (x) já tiverem sido transferidas ao 

Beneficiário e (y) sejam transferidas de acordo com a regra estabelecida nesta alínea (b);  

(c) desligar-se da Companhia por aposentadoria: o Beneficiário terá direito a receber, 

parcialmente, após o decurso do prazo de carência, as ações restritas ainda não 

transferidas, em quantidade calculada de acordo com  a meta estabelecida no respectivo 

Contrato de Ações Restritas (de acordo com os critérios definidos nos Programas de Ações 

Restritas), cessando as restrições previstas na Cláusula 6 acima à alienação das ações 

que (x) já tiverem sido transferidas ao Beneficiário e (y) sejam transferidas de acordo com 

a regra estabelecida nesta alínea (c);  

(d) desligar-se da Companhia por falecimento ou invalidez permanente, ele, ou seus herdeiros 

ou sucessores, conforme o caso, terão direito ao recebimento imediato, de forma parcial, 

das ações restritas ainda não transferidas, em quantidade calculada de acordo com a 

apuração proporcional da meta atingida pelo Beneficiário, tendo por base a meta 

estabelecida no respectivo Contrato de Ações Restritas (de acordo com os critérios 

definidos nos Programas de Ações Restritas) até o momento do desligamento cessando 

as restrições previstas na Cláusula 6 acima à alienação das ações que (x) já tiverem sido 

transferidas ao Beneficiário e (y) sejam transferidas de acordo com a regra estabelecida 

nesta alínea (d); 

7.3 Não obstante o disposto no item 7.2, o Conselho de Administração ou o Comitê (conforme o caso) 

poderá, a seu exclusivo critério, sempre que julgar que os interesses sociais serão melhor 

atendidos por tal medida, deixar de observar as regras estipuladas no item 7.2, conferindo 

tratamento diferenciado a determinado Beneficiário.  

7.4 Na hipótese de alienação controle da Companhia durante o decurso do prazo de carência, o 

Beneficiário terá direito ao recebimento imediato das ações restritas ainda não transferidas, de 

acordo com a apuração da meta atingida pelo Beneficiário, tendo por base a meta estabelecida no 

Contrato de Ações Restritas. 

8 Prazo de Vigência do Plano de Ações Restritas 

8.1 O Plano de Ações Restritas entrará em vigor na data de sua aprovação pela Assembleia Geral da 

Companhia e permanecerá em vigor por tempo indeterminado, podendo ser extinto, a qualquer 

tempo, por decisão da Assembleia Geral ou pela dissolução, liquidação ou decretação de falência 

da Companhia.   
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8.2 Os direitos garantidos aos Beneficiários nos termos dos Contratos de Ações Restritas vigentes na 

época própria, serão mantidos no caso de extinção do Plano de Ações Restritas, salvo disposição 

em contrário deste Plano de Ações Restritas ou do Contrato de Ações Restritas.  

9 Dividendos e Bonificações  

9.1 Observadas as disposições específicas deste Plano de Ações Restritas, as ações recebidas pelos 

Beneficiários farão jus aos dividendos, juros sobre capital próprio e demais proventos declarados 

pela Companhia exclusivamente a partir da data de sua transferência para o respectivo Beneficiário 

para satisfazer a outorga de ações restritas nos termos do respectivo Contrato de Ações Restritas.  

10 Disposições Gerais  

10.1 A outorga de ações nos termos deste Plano de Ações Restritas não impedirá (i) a Companhia de 

se envolver em operações de reorganização societária, tais como transformação, incorporação, 

fusão, cisão e incorporação de ações; (ii) o cancelamento de registro de emissor de valores 

mobiliários da Companhia; e (iii) a alienação de ativos ou de participação no capital de qualquer 

controlada da Companhia.  

10.2 Nas hipóteses do item 10.1, acima, o Conselho de Administração da Companhia e as sociedades 

envolvidas em tais operações poderão, a seu exclusivo critério, determinar, sem prejuízo de outras 

medidas que decidirem por equidade: (i) a substituição das ações restritas, por ações, quotas ou 

outros valores mobiliários de emissão da sociedade sucessora da Companhia; (ii) a antecipação 

da aquisição do direito às ações restritas, de forma a assegurar a inclusão das ações 

correspondentes na operação em questão; ou (iii) a adoção de outras medidas que visem a 

preservar total ou parcialmente a posição dos Beneficiários diante das circunstâncias concretas.  

O disposto neste item tem caráter facultativo e discricionário, sem criar direito ou expectativa para 

os Beneficiários em qualquer circunstância.   

10.3 Caso o número, a espécie e/ou a classe das ações existentes na data da aprovação do Plano de 

Ações Restritas venham a ser alterados como resultado de desdobramentos ou grupamentos, 

caberá ao Conselho de Administração da Companhia ou ao Comitê (conforme o caso) realizar o 

ajuste correspondente no número, espécie e/ou classe das ações restritas objeto de outorga em 

vigor, para evitar distorções na aplicação do Plano de Ações Restritas, inclusive para os fins da 

Cláusula 5 do Plano de Ações Restritas e dentro dos limites do Plano de Ações Restritas.  

10.4 Nenhuma disposição do Plano de Ações Restritas ou ação restrita concedida nos termos do Plano 

conferirá a qualquer Beneficiário o direito de permanecer como administrador e/ou empregado da 

Companhia, nem interferirá, de qualquer modo, no direito de a Companhia, a qualquer tempo e 

sujeito às condições legais e contratuais, rescindir o contrato de trabalho do empregado e/ou 

interromper o mandato do administrador.  

10.5 Qualquer alteração legal significativa no tocante à regulamentação das sociedades por ações, às 

companhias abertas, à legislação trabalhista e/ou aos efeitos fiscais de um plano de incentivo, 

poderá levar à revisão integral do Plano de Ações Restritas.  

10.6 O direito ao recebimento das ações restritas concedidas nos termos deste Plano de Ações 

Restritas, é pessoal e intransferível, não podendo ser, em hipótese alguma, empenhado, 
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comunicado, cedido, transferido ou de qualquer modo alienado a quaisquer terceiros, salvo nas 

hipóteses previstas neste Plano de Ações Restritas, nos Programas de Ações Restritas ou no 

Contrato de Ações Restritas.  

10.7 Os casos omissos serão regulados pelo Conselho de Administração ou o Comitê (conforme o 

caso), consultada, quando o entender conveniente, a Assembleia Geral. Qualquer ação concedida 

de acordo com o Plano de Ações Restritas fica sujeita a todos os termos e condições aqui 

estabelecidos (adicionalmente àqueles estabelecidos nos Programas de Ações Restritas e nos 

Contratos de Ações Restritas), termos e condições estes que prevalecerão em caso de conflito 

com as disposições de qualquer contrato ou documento mencionado neste documento.  

 
10.8 Fica eleito o foro da comarca do Rio de Janeiro, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias que possam surgir com relação ao Plano de 

Ações Restritas e/ou aos Contratos de Ações Restritas.  

 

*** 

 
 


